
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2511   DE 30/06/97 
                    PROJETO DE LEI Nº  2625   
                    " DECLARA DE UTILIDADE PúBLICA                     
                    MUNICIPAL A ASSOCIAÇÄO E OFICINA                   
                    DE CARIDADE SANTA RITA".                           
 
                A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso,decreta        
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:                               
                ARTº 1º - Fica declarada como entidade de Utilidade Público   
Municipal a ASSOCIAÇÄO E OFICINA DE CARIDADE SANTA RITA, fundada em 06 de     
Setembro de 1943 e registrada em 26 de maio de 1960, com o objetivo de pres-  
tar serviços filantrópicos aos necessitados.                                  
                ARTº 2º - O presente reconhecimento näo implica em ônus al-   
gum para o município.                                                         
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 30 de Junho de 1997.                 
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